
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
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QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Remessa Oficial e Apelação Cível nº 0009283-35.2014.815.0011
Origem : 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Apelante : Município de Campina Grande 
Procuradora : Fernanda Augusta Baltar de Abreu - OAB/PB nº 11.551
Apelada : Suely Guedes de Miranda
Advogado     : Álisson Beserra Fragôso - OAB/PB nº 14.269

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO. AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  COBRANÇA.
PROFESSORA MUNICIPAL. ECLOSÃO DO PLANO
DE CARGOS E CARREIRA. LEI COMPLEMENTAR
Nº  36/2008.  PROGRESSÃO  VERTICAL.
ATENDIMENTO  DAS  EXIGÊNCIAS  LEGAIS.
REQUISITOS  COMPROVADOS.  POSSIBILIDADE
DE  REENQUADRAMENTO.  PAGAMENTO  DOS
VALORES  RETROATIVOS.  ADIMPLEMENTO
DEVIDO.  PRECEDENTES  DESTA  CORTE  DE
JUSTIÇA.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DA REMESSA OFICIAL E  DO
APELO.

-  Nos  termos  do  art.  57,  da  Lei  Complementar  nº
36/2008,  a progressão  vertical  dar-se-á  quando  o
profissional do magistério obtiver, em Universidade
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ou Institutos Superiores de Educação, devidamente
reconhecidos,  Curso  de  Licenciatura  Plena  em
Pedagogia com habilitação na área objeto a do cargo
de que é detentor na Secretaria de Educação, Esporte
e  Cultura  do  Município  de  Campina  Grande,
dispensados quaisquer interstícios.

-  Demonstrado  que  a  servidora  preenche  os
requisitos  para  a  mudança  de  nível,  em  razão  da
conclusão  do Curso  de  Licenciatura  em Pedagogia
pela  Universidade  Federal  de  Campina  Grande, é
devido  também  o  direito  ao  pagamento  retroativo
dos valores recebidos a menor.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal de

Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover a apelação e a remessa oficial.

Suely Guedes de Miranda ajuizou a presente Ação de
Obrigação  de  Fazer  c/c  Cobrança,  em  face  do Município  de  Campina  Grande,
argumentando que é  servidora municipal,  tendo prestado concurso  público  e  sido
nomeada em 31 de  julho de 2001,  fl.  10,  para  o  cargo de Professora de  Educação
Infantil 1, Zona Rural, com lotação funcional na Secretaria de Educação do Município
de Campina Grande. Alega que exerce a função de magistério desde essa data e que,
em 13 de setembro de 2008, fl. 15, graduou-se no curso de Licenciatura em Pedagogia,
razão pela qual - com o advento do novo Plano de Cargo, Carreira e Remuneração, Lei
Complementar nº 036/2008, fls. 79/100 - deveria ter sido enquadrada na classe “S” e
não permanecido na “P”, como ocorreu equivocadamente. Sustenta,  por fim, que o
errôneo enquadramento acarreta-lhe prejuízo financeiro, motivo pelo qual interpôs a
presente ação, pleiteando o reajustamento de nível e a progressão vertical da autora
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para o símbolo “S”, com o consequente pagamento das parcelas em atraso decorrente
da implantação administrativa dos seus níveis, observada a prescrição quinquenal.

Devidamente  citado,  o  promovido  apresentou
contestação,  fls.  62/71,  refutando  os  termos  da  exordial  e  postulando  a  total
improcedência do pedido.

Impugnação à contestação, fls. 76/78.

A Magistrada a quo, às fls. 106/109, julgou procedente
a pretensão exordial, consignando os seguintes termos:

(...)  JULGO  PROCEDENTE  o  pedido  para
determinar  ao  Município  de  Campina  Grande  que
enquadre  a  autora  na  referência  de  classe  S.
Condeno,  ainda,  o  demandado  ao  pagamento  das
diferenças das parcelas vencidas a contar da data do
requerimento  administrativo,  respeitada  a
prescrição quinquenal, levando em consideração os
valores pagos a titulo de vencimentos básicos que
deveriam  ter  sido  pagos  na  referência  devidas  a
cada  ano,  incidindo  também  tais  diferenças  nos
quinquênios  e  gratificações,  até  a  efetiva
implantação  do  vencimento  equivalente  a  esta
referência.

Inconformado,  o  promovido interpôs APELAÇÃO,
fls. 111/121, pugnando pela reforma da sentença combatida, sob a alegação de que a
promovente não faz jus à progressão requerida, por não se encaixar nas hipóteses de
acesso vertical prescritas no Plano de Cargo, Carreira e Remuneração do Magistério
do Município de Campina Grande (Lei Complementar nº 036/2008).

Não foram ofertadas contrarrazões, conforme atesta
a certidão acostada à fl. 124.
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Feito não remetido ao  Ministério Público, tendo-se
em vista  o não preenchimento das  hipóteses  elencadas  no art.  82,  do Código de
Processo  Civil  de  1973,  consubstanciado,  ainda,  no  art.  169,  §1º,  do  Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Registra-se,  de  logo,  que  os  presentes  autos
aportaram a esta Corte de Justiça em razão da interposição de  Recurso Apelatório
pelo promovido, bem como por meio de Remessa Oficial, motivo pelo qual passo a
analisá-los conjuntamente, haja vista o exame das  questões meritórias recursais se
entrelaçarem.

O cerne da questão posta em desate gravita acerca da
possibilidade ou não de reenquadramento vertical da promovente, Suely Guedes de
Miranda, nos termos da Lei Complementar nº 036/2008 do Município de Campina
Grande.

Com  efeito,  cumpre  ressaltar  que  a  Lei
Complementar nº 036/2008, fls. 79/100, a qual dispõe sobre o Estatuto e o Plano de
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público do Município de Campina
Grande, estabelece formas de progressão na carreira de forma vertical e horizontal.

A modalidade  de  progressão  vertical  na  carreira,
conforme  preleciona o art.  42,  da referida lei,  está  dividida em 05 (cinco) classes,
designadas  pelas  letras  P  (Pedagógico),  S  (Superior),  E  (Especialização),  M
(Mestrado) e D (Doutorado). Cada uma dessas classes, por sua vez, desdobra-se em
10 (dez) referências, designadas de 1 a 10, que representa a progressão horizontal do
servidor, nos termos do §1º do referido dispositivo. 
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A servidora  pública  alega  que,  com  a  entrada  em
vigor do referido plano, foi equivocadamente classificada na classe “P”, fazendo jus,
portanto, à correção de sua progressão na forma vertical.

Acerca do tema, extrai-se do aludido PCCR que, para
a  progressão  vertical,  são  necessários  os  seguintes  requisitos.  Eis  os  preceptivos
legais:

Art. 56.  A carreira do Magistério Público Municipal
está  baseada  exclusivamente  na  titulação,  na
qualificação, no desempenho do trabalho e no tempo
de serviço do profissional, e poderá ocorrer:
I -  Verticalmente, de uma classe para outra, dentro
do mesmo cargo,  mediante a  obtenção de grau de
habilitação profissional mais elevado;

E, 

Art.  57.  A  progressão  vertical  dar-se-á,  quando  o
profissional do magistério obtiver, em Universidade
ou Institutos Superiores de Educação, devidamente
reconhecidos,  cursos  de  licenciatura  plena  em
pedagogia com  habilitação  na  área  objeto  à  do
cargo de que é detentor na Secretaria de Educação,
Esporte  e  Cultura  do  Município  de  Campina
Grande,  dispensados  quaisquer  interstícios –
negritei.

Logo,  diante  da  comprovação,  às  fls.  14/15,  que  a
promovente concluiu,  em 13 de  setembro de  2008,  o  “Curso de  Licenciatura em
Pedagogia na Universidade Federal  de Campina Grande”, ou seja,  obedeceu os
critérios  acima  exigidos,  resta  demonstrado  o  direito  da  servidora  ao  seu
enquadramento  no  nível  “S”  no  cargo  de  Professora  de Educação  Infantil  1
(Matrícula  nº  17.009-7),  razão  pela  qual  é  de  se  manter  a  decisão  que  deferiu  o
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pedido em primeiro grau.

Nesse sentido, já se posicionou essa Corte de Justiça:

REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO  DE
RECOMPOSIÇÃO  E  REAJUSTAMENTO  DE
NÍVEIS  C/C  COBRANÇA  DE  DIFERENÇA  DE
VENCIMENTO.  SERVIDORA  MUNICIPAL.
PROFESSORA.  PROGRESSÃO  VERTICAL.
POSSIBILIDADE.  REQUISITOS
COMPROVADOS.  LC  036/2008.  PAGAMENTO
DOS VALORES RETROATIVOS QUE SE IMPÕE.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DA REMESSA NECESSÁRIA.
- Do cotejo da novel legislação, a saber LC 036/2008,
que  dispõe  sobre  o  Estatuto  e  o  Plano  de  Cargos,
Carreira  e  Remuneração  do  Magistério  Público  do
Município  de  Campina  Grande,  infere-se  que  o
quadro  do  magistério  é  dividido  em  05  (cinco)
classes,  designadas  pelas  letras  P  (Pedagógico),  S
(Superior),  E  (Especialização),  M  (Mestrado)  e  D
(Doutorado),  o  que  caracteriza  a  modalidade  de
progressão vertical na carreira, nos termos do seu art.
42.  Demonstrado  que  a  servidora  preenche  os
requisitos  para  a  mudança  de  nível,  Curso  de
Especialização,  inclusive,  com  implantação
administrativa, há de ser deferido, também, o direito
ao  pagamento  retroativo  dos  valores  recebidos  a
menor.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo
Nº 00054983120158150011,  1ª  Câmara Especializada
Cível, Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS, j. em
03-10-2017).

Com base nessas considerações, tendo em vista que
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a servidora preenche os requisitos para a mudança de nível, em razão da conclusão
do Curso de Licenciatura em Pedagogia pela Universidade Federal de Campina
Grande, entendo que a decisão de primeiro grau, ora submetida à análise também
por  reexame oficial,  merece  ser  mantida,  pois,  diante  do  posicionamento  acima
esposado,  revela-se legítimo o reenquadramento da promovente para a classe “S”
no cargo de Professora de Educação Infantil 1, bem como ao pagamento retroativo
dos valores recebidos a menor.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  À
APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, para manter a decisão de primeiro grau em
todos os seus termos. 

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto.  Participaram, ainda,  os Desembargadores
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 20 de fevereiro de 2018 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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